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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 121/2022/SENAR/MT  

Objeto: Aquisição de PNEU DIANTEIRO E TRASEIRO para máquinas, do tipo empilhadeira, 

alocadas nos Centros de Treinamento e Difusão Tecnológica atendendo assim as 

necessidades do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, 

conforme condições, quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

Impugnante: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 

 

 

Trata-se de impugnação aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 

121/2022/SENAR/MT, marcado para ser realizado no dia 08/09/2022, às 09h00min (horário de 

Brasília), na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal denominada 

Comprasnet, constante na página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, apresentada 

pela empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.545.473/0001-16, com sede na Rua Marechal 

Octávio Saldanha, 8422 – Pinheirinho, Curitiba/PR, – CEP 81.150-060, Fone/Fax: (41) 3076-

7209/7210/7211, e-mail: lukauto@hotmail.com, doravante denominada de impugnante. 

1. Da admissibilidade. 

Inicialmente vale registrar a lição de VICTOR AGUIAR JARDIM DE AMORIM, segundo a qual 

“A impugnação tem por objetivo possibilitar ao cidadão ou ao licitante apontar à Administração a 

existência de vícios de legalidade, irregularidades e inconsistências nos editais, de modo a 

viabilizar a sua correção e adequação”1. 

                                                           
1  AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência. 2. ed. – Brasília: Senado 

Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2018. p.96. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:lukauto@hotmail.com
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Nesse foco, dispõe o item 3.1 do edital em epígrafe que: “Sob pena de preclusão do 

direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o presente edital por 

meio eletrônico pelo e-mail: cpl@senarmt.org.br  ou mediante petição a ser enviada ao Pregoeiro 

no endereço da sede do SENAR/MT direcionado para a Gerência de Licitações”. 

A peça impugnatória foi apresentada tempestivamente. 

Em sede de admissibilidade, foram atendidos os pressupostos de tempestividade e 

legitimidade estabelecidos no Regulamento de licitações e Contratos do SENAR e no edital, 

razão pela qual conhece-se da presente impugnação, para analisar os fundamentos aduzidos à 

luz dos preceitos legais. 

2. Das razões da impugnação. 

A impugnante, se contrapõe aos termos do edital de Pregão Eletrônico nº 

121/2022/SENAR/MT, alegando o quanto se segue: 

“(...) 

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO  

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 121-2022, referente o prazo 

de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 05 (cinco) 

dias para realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras 

para conclusão da entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 05 (cinco) dias referente a 

distância territorial entre os municípios de (CURITIBA-PR) à (CUIABÁ - MT). 

Salientamos que 05 DIAS de entrega é completamente ''IMPOSSÍVEL'', visto que a nossa empresa 

e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 10 

(dez) dias.  

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas 

sediadas em outras regiões do Território Nacional.  

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 

12.619/2012: 

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o motorista estiver à disposição do 

empregador, excluídos os intervalo para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando 

assegurado ao motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, além 

de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso 

semanal de 35 (trinta e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação poderão 

ser fracionados quando compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da 

última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos 

estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de 

veículos rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a mesma 

remuneração e concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 

mailto:cpl@senarmt.org.br
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viagem, não descontados da jornada. 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois 

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 05 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal 

prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à 

impossibilidade de as empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico. 

DO PEDIDO  

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos 

deste Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com 

intuito de ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que 

comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as 

questões de garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras 

vigentes;  

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se 

de fazer exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993; 

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as anexas razões à apreciação da 

autoridade superior, forte no que dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em 

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada. 

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, 

a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima 

expostos e, na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do 

certame.  

Termos no quais, pede deferimento.” (sic) 

São os argumentos.  

Passa-se ao exame do mérito. 

3. Do julgamento do mérito.  

Cumpre registrar inicialmente, antes de adentrar a matéria e rebater os tópicos aventados 

pela impugnante, que as exigências estabelecidas no edital epigrafado são mínimas e 

legitimamente indispensáveis, tendo em vista a imprescindibilidade da contratação pretendida 

para o SENAR/MT. 

Utilizando-nos de forma subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, podemos observar do seu 

art. 3º, §1º, inciso I, o seguinte: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
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probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. (Destacou-se) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo (...); (Destacou-se) 

Para MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

“Licitação é o procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da função 

administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às condições fixadas no instrumento 

convocatório, a possibilidade de formularem proposta dentre as quais selecionará e aceitará a mais 

conveniente para a celebração do contrato”2. 

Dentre os vários princípios licitatórios se destaca o princípio da igualdade, o qual é um 

dos alicerces da licitação e encontra-se expressamente previsto no art. 37, inciso XXI, da Carta 

Magna, in verbis: 

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. (Destacou-se) 

Como facilmente se percebe, o dispositivo impede que sejam estabelecidas condições 

que se traduzam em preferência de uns licitantes em desvantagem de outros. 

O princípio da isonomia, não só nas licitações, mas em todos os atos da Administração 

Pública, é requisito essencial para sua validação, pois a sua não observância nega o propósito 

de todas as leis, que visam à garantia e à segurança jurídica. 

Sobre essa matéria, pedimos vênia para trazer à colação, os ensinamentos do 

inquestionável mestre do Direito Administrativo, HELY LOPES MEIRELLES, que nos ensina que: 

“Igualdade entre os licitantes: a igualdade entre os licitantes é principio impeditivo da 

discriminação entre os participantes do certame, quer através de clausulas que, no edital, 

favoreçam uns em detrimento de outros, que mediante julgamento, que desiguale os iguais 

ou iguale os desiguais. 

O desatendimento a esse principio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com que a 

Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulados 

editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou favoritismo administrativo, sem nenhum 

objetivo ou vantagem de interesse público” (in Direito Administrativo Brasileiro. 29ª ed. São Paulo: 

Malheiros, 2004. pág. 268) (destacamos). 

                                                           
2 DE PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 300. 
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Por conseguinte, vale destacar que toda licitação deve ser organizada com base na 

igualdade de oportunidade entre pessoa físicas e/ou jurídicas que tenham interesse em contratar 

com a Administração Pública. 

Dessa forma, é defeso a introdução de cláusulas ou condições que favoreçam uma 

determinada empresa, ou restrinjam a sua competitividade, em edital de licitação, por razões 

impertinentes, sob pena de incorrer no chamado direcionamento de licitação. 

No presente caso, dispõe o item 7.1 do Termo de Referência do edital de convocação, 

ora sob análise, que: 

O O(s) produtos deverão ser entregues em Cuiabá, na sede do SENAR/MT, situado na Rua Eng. 

Edgard Prado Arze, s/nº, Quadra 01, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 

78050-970, no horário de expediente das 07h:30min às 11h:00min e 13h:30min as 17h:00min, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

Destarte, entende-se que o prazo de 05 (cinco) dias úteis expresso para entrega do objeto 

é bastante exíguo, razão pela qual deve ser ampliado para propiciar a participação do maior 

número de interessados, em observância, mormente, aos princípios da isonomia e da 

competitividade. 

Diante de todo o exposto em linhas precedentes, sugere-se a alteração do prazo de 

entrega para “no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos”, de modo a evitar o 

direcionamento do certame e a restrição indevida do universo de licitantes, consequentemente, 

ampliando a competitividade do certame. 

4. Da decisão. 

Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, bem como, tendo-se por fundamento 

os termos do instrumento convocatório, os dispositivos constantes do Regulamento de Licitações 

e Contratos do SENAR, os princípios regentes das licitações públicas, a melhor doutrina, a 

jurisprudência pátria e as orientações dos Órgãos de Controle Externo, julga-se PROCEDENTE 

a impugnação apresentada em face dos termos do edital de Pregão Eletrônico nº 

121/2022/SENAR/MT, pela empresa  LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS 

LTDA EPP, com vistas a alterar o prazo de entrega para “no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos”, e ampliar a competitividade do certame. 
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Com efeito, as alterações deverão ser efetivadas através do competente adendo ao 

instrumento convocatório. 

Por fim, considerando que o período de tempo contado de hoje até a abertura da presente 

licitação ainda atende ao mínimo exigido pela lei, não se faz necessário devolver o prazo 

editalício de publicação, mantendo-se inalterados todos os termos do instrumento convocatório. 

É a decisão. 

Cuiabá (MT), 25 de agosto de 2022 

 
(Original assinado) 

Julean Faria da Silva  
Pregoeiro Oficial 

 SENAR/MT 

 
(Original assinado) 

Bruno França Takahashi 
Equipe de Apoio 

SENAR/MT 

(Original assinado)  
Leonardo Paes da Silva 

Equipe de Apoio 
SENAR/MT 

 


